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‘DADOS DA MINUTA DO EDITAL 

I. Regência legal da Licitação: 

 

LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES NO QUE COUBER. 
DECRETO MUNICIPAL N.º 010/2024 

DECRETO MUNICIPAL N.º 022/2023 
 

II. Repartição interessada e setor: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SESAU 

III.  Modalidade:  IV. Numero de Ordem: 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
PROCESSO ADM: 

                
019/2026 
5087/2026 

V. Objeto da licitação: 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PARA USO MÉDICO, (CURATIVOS ESPECIAIS) PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS – BAHIA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. MODO DE DISPUTA: 

Menor Preço / ITEM   Aberto  

VIII. Forma de Fornecimento:  IX. Prazos: 

Parcelada 
 Vigência Da Ata: 12 (doze) meses. 

Entrega: 15 (quinze) dias úteis 

X. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INICIO DA SESSÃO PUBLICA DA LICITAÇÃO:  

Sitio Eletrônico:  www.licitanet.com.br 

DATA DA SESSÃO: 

09/03/2026 às 09h00min 

 

O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 
abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. Todas as referências de tempo 

no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – 

DF. 
 

XI. Local, Horário e Responsável pelos Esclarecimentos sobre este Edital: 

Pregoeiro: Yves Rozendo 
Decreto: 002 de 21/01/2026 

 

Endereço: Prefeitura Municipal de Candeias, Avenida dos 
Três Poderes, S/N, Ouro Negro, Candeias-Bahia, CEP 43.805-

350.  
 

Email: 

licitacao.pmcandeias@gmail.com  

Tel.: (71) 3599-0011 

ramal 3006 
Horário de atendimento: 8h às 17h 

 

XII. OBSERVAÇÕES: 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA LICITAÇÃO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO SITE DE LICITAÇÕES DO 

BANCO DO BRASIL (WWW.LICITANET.COM.BR), SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS 

DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS 

EMITIDAS PELO PORTAL. 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao.pmcandeias@gmail.com
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EDITAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  019/2026 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de 

criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 
PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“licitanet”, constante da página eletrônica www.licitanet.com.br, coordenador do site 

2. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
(CURATIVOS ESPECIAIS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CANDEIAS – BAHIA. 

 

3. REGÊNCIA LEGAL 

3.1. LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

3.2. LEI COMPLEMENTAR Nº 123 e alterações posteriores no que couber; 

3.3. DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2024 

3.4. DECRETO MUNICIPAL Nº 022/2023; 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação 
de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no sistema licitanet. 

4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao Portal: www.licitanet.com.br, também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Licitanet a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.7 A comprovação de que trata o subitem 5.10, quanto à condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante 
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detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal 

c) Certidão simplificada em nome da licitante, expedida pela Junta Comercial do Estado; 

d) Declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.8  Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitações-e devem ser obtidos, 

exclusivamente, junto ao Licitanet. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto ao LICITANET, 
que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado. 

5.2 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições 

deste edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes; 

5.3 A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 
credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. Obs.: a informação dos dados para acesso 

deve ser feita na página inicial do site  www.licitanet.com.br, opção ”Acesso identificado”. 

5.4 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

edital. 

5.4.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei. 

5.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

5.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

5.7 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

a) declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

b) em processo de execução, falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

c) sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração Municipal, nas 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contrate 

ou responsável pela licitação; 

f) enquadrados nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.8 Não será permitido no certame empresas reunidas em consórcio constituído especificamente para 

executar o objeto desta licitação. 

5.9 Esta licitação disponibiliza os itens 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 17, 18 e 19 para participação 

exclusiva das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.10 As ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações previsto na 
LC 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do 

seu artigo terceiro. 

5.11 As empresas enquadradas na situação de ME e EPP deverão comprovar tal condição em uma das 

opções contidas no item 4.7 do edital. 

5.12 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital O licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação, a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital e a sua condição de ME/EPP. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8. Os documentos exigidos neste edital para serem anexados via sistema, poderão ser apresentados em 
original (escaneado) ou por qualquer processo de cópia simples autenticada por tabelião de notas, ou por 

servidor da administração ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda extraídos da internet, 

sujeitos a consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade na internet. 

6.9. Os documentos anexados escaneados do original e que não possuam autenticação por tabelião de 

notas, poderão vir acompanhados de cópia de documento de identificação oficial da pessoa responsável pela 
sua assinatura. Nestes casos, tal documento será autenticado pelo servidor da administração com base no 

artigo 3º da Lei Federal 13.726/2018, que versa sobre a desburocratização. 

6.10. Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital apresentado, será solicitado pelo 

pregoeiro a apresentação dos originais, sob pena de desclassificação quando não apresentado no prazo 

concedido. 
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6.11. Originais ou cópias autenticadas, caso sejam necessários, deverão ser encaminhados para no prazo 

máximo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte da convocação, em envelopes fechados e 

lacrados, indicando na sua parte frontal: Setor de Licitação/Prefeitura Municipal de Candeias, para o 

endereço informado no item XI do preâmbulo do edital. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

7.1.1 A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico específico, 

mediante a opção ”Acesso identificado”, na página inicial do site  www.licitanet.com.br, observados 

datas e horários limites estabelecidos no item X do preâmbulo do edital. 

7.1.2.  O licitante informará no campo descrição/observações do sistema eletrônico a descrição 

completa do item e a marca, sendo aceito o termo “conforme edital”.  

7.1.3. No preenchimento da proposta no campo eletrônico do sistema, é vedado à identificação do licitante, 
sob pena, de desclassificação. Nos casos em que a marca ofertada for o próprio nome do licitante, a 

empresa deverá utilizar o termo “marca própria”. 

7.1.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por parte da 

licitante, das exigências e condições estabelecida neste Edital e seus Anexos. 

7.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.1.6. A proposta eletrônica deverá indicar o preço global por lote ou preço total do item quando for o caso, 

de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e expresso em moeda corrente nacional (R$).  

7.2  DA PROPOSTA ESCRITA: 

7.2.1   A proposta escrita, reformulada (em caso de lances eventualmente ofertados durante a disputa de 

preços), deve ser apresentada na forma do Anexo II (modelo de proposta de preços) deste Edital, redigida 
em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a 
última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 

identificado, nela constando: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato; 

b) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais; 

c) Marca e descrição detalhada do produto. A empresa deverá indicar apenas uma marca para cada item; 

d) Prazo de Entrega: A entrega do material deverá ser feita em até 15 (quinze) dias úteis, a partir da ordem 

de fornecimento expedida pelo Responsável da Secretaria Municipal de Gestão Público; 

e) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado a partir da data de 

apresentação; 

f) Dados para assinatura do contrato/ata, assim como, os dados bancários. 

7.2.1 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 

pela autoridade competente. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.2.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.3 O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos sobre o(s) 

material(is) ofertados necessárias ao julgamento objetivo, conforme especificações do(s) material(is).  

7.2.4 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 

alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 

objeto desta licitação, na forma da Lei. 

7.3  DOCUMENTOS COMPLEMENTARES A PROPOSTA  

7.3.1  Os licitantes deverão anexar no sistema juntamente com a proposta realinhada os 

seguintes documentos: 

7.3.2  Documento de identificação do responsável pela assinatura da proposta de preços e demais 
documentos apresentados. Caso as documentações estejam assinadas por procurador, deverá ser anexada 

junto com o documento de identificação a procuração concedendo os devidos poderes. 

7.4 Certificado do Registro do produto cotado, no Ministério da Saúde, conforme Lei nº 
6.360/76 e Decreto 8.077/2013 ou publicação no Diário Oficial da União. Os produtos 

contemplados pela Resolução – RDC N.º 199/06 ANVISA, de 26 de outubro de 2006, devem 
seguir os dispostos na mesma. Em caso de registro vencido, o fornecedor deverá apresentar as 

Certidões de Registro vencidas e todos os pedidos de revalidações (Petição 1 e 2) com o 

carimbo do Protocolo do Ministério da Saúde perfeitamente legível, para averiguação do prazo 

previsto conforme Decreto 8.077/2013 e RDC 31/2014. 

7.4.1 Os registros ou publicações no DOU devem ser identificados com o número do item/lote a 
que se referem, a fim de facilitar o julgamento das Propostas de Preços. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS   

8.1   A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis. 

8.3    Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4   A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.5   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.6   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

9. FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA 

9.1   Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

estabelecidas no edital. 

9.2 Os lances formulados deverão indicar PREÇO TOTAL POR ITEM/LOTE. 

9.3 O sistema não aceitará lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
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primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao 

menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance 

válido para o ITEM/LOTE. 

9.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

9.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6 Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a 
queda em cascata dos preços, o(a) Pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar 

ordem à disputa. 

9.6.1 Após a exclusão pelo(a) Pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá 

reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 

Pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de 

permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

9.7 SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO: a etapa de envio de lances durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa. 

9.7.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 9.7, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.7.2 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a etapa será encerrada 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.7.3 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 

colocações. 

9.7.4 Após o reinício previsto no item 9.7.3, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.7.5 Encerrada a etapa de que trata o item 9.7.4, o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte 

forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.8 SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: a etapa de envio de lances terá 

duração de 15 (quinze) minutos. 

9.8.1  Encerrado o prazo previsto no item 9.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez)minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.8.2 Após a etapa de que trata o item 9.8.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
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de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores 

ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

9.8.3 No procedimento de que trata o item 9.8.2, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.8.4 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.8.2, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o 

disposto no item 9.8.3. 

9.8.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.8.2 e 9.8.4, o sistema ordenará e divulgará os lances 

da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.9 SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO: somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no item 9.7, com a 

apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de 

julgamento adotado. 

9.9.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.9, poderão oferecer 
novos lances sucessivos, na forma disposta no item 9.7, os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores 

propostas, consideradas inclusive as empatadas. 

9.9.2 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

9.9.3 Após o reinício previsto no item 9.9.2, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

9.9.4 Encerrada a etapa de que trata o item 9.9.3, o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte 

forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

9.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.11 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.12 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal 

nº 14.133/21; 
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme estabelecido no Decreto Federal nº 11.430/23;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.12.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187/09. 

9.12.2 As regras previstas no item 9.12 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 

9.13 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.13.1  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.13.2  O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.13.3  É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.14 Ao final da fase de lances, caso a empresa arrematante tenha registrado lance inferior a 
50% (cinquenta por cento) do preço estimado pela administração, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

solicitar apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS e AMOSTRA dos 

materiais/produtos especificados no Termo de Referência. 

9.15 Para a comprovação dos preços ofertados e demais encargos (transporte, taxas, 

imposto, etc.) poderá ser solicitada a apresentação de Notas Fiscais e documentos 

equivalentes. 

9.16 Caso a referida composição de preço seja requerida pelo(a) Pregoeiro(a), a empresa arrematante do 

lote deverá apresentar a planilha no prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação. 

9.17 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o(a) 

Pregoeiro(a) via Sistema, acessando a sequência: “Consultar lotes”, acessar o LOTE desejado, e “Incluir 

Mensagem”. 

9.17.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma sequência. 

10. PROCEDIMENTOS 

10.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço/item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

10.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.3 Encerrada a disputa, o sistema identificará situação de empate ficto entre as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes em relação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte. 

10.4 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a convocação automática para tanto. 

10.6 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.7 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.7.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.8 Após negociação o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.8.1 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.8.2 O não encaminhamento dos documentos, conforme prazo estipulado no subitem 10.8 deste edital, 

caracterizará desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 

10.9 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1 Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor orçado pela administração para a 

contratação.  

11.2 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas apresentadas, o 

pregoeiro procederá diligência para que a licitante efetue a correção dos cálculos, adotando seus preços 
unitários e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta de 

Preços. Caso a licitante não atenda a diligência, a mesma será DESCLASSIFICADA 

11.3 Será desclassificada a proposta que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar cotação de opção de produto (proposta alternativa); 

d) apresentem cotação com quantitativos divergentes do Termo de Referência; 

e) apresentar preços inexequíveis; 
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f) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

g) apresentar valores unitários e global acima dos valores constantes no Anexo I do Termo de 

Referência do Edital; 

h) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

11.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final após a 
negociação superior ao estimado pela administração para a contratação ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, ou ainda que apresentar proposta final com mais de duas casas decimais. 

11.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

11.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

11.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

11.12 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante detentor da melhor proposta, observado o disposto neste Edital.  
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12. DA HABILITAÇÃO   

12.1 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada em seguida a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação.  

12.2 Após a solicitação encaminhada pelo(a) Agente de Contratação, o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar deverá apresentar pelo www.licitanet.com.br, no prazo máximo de 04 
(quatro) horas e nos termos deste Edital, a documentação relacionada neste capítulo, para fins de 

habilitação. 

12.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

12.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

12.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

12.8 No julgamento da habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas considerados formais e ou 
materiais, com o objetivo de obtenção da proposta mais vantajosa para administração mediante despacho 

fundamentado e acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação. 

12.9 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

12.10 Habilitação jurídica:  

12.10.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

12.10.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

12.10.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

12.10.4 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

12.11 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

12.11.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

12.11.2 prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
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12.11.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

12.11.4  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante 

12.11.5  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.11.6  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.11.7  Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, conforme 
modelo do anexo III, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salve em condições de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

12.11.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.11.9  A verificação pelo Órgão responsável ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.12 Qualificação  Econômico-Financeira. 

12.12.1  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

a) Quando não houver data de validade na certidão, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias. 

12.13 Qualificação Técnica   

12.13.1  Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

a) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: papel 

timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento; 

b) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou 

pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 

Concorrente. 

12.13.2  Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). 

12.13.3  Alvará da Vigilância Sanitária vigente. 

13. DAS DECLARAÇÕES   

13.1  Para fins de habilitação, fica ainda exigida a apresentação de declaração formal e expressa do 

licitante, conforme Anexo V, devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando que: 

a) aceita as condições estipuladas neste Edital; 

b) executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 
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Prefeitura Municipal de Candeias; 

c) obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Candeias, durante a execução dos 

serviços/fornecimento dos produtos; 

d) entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Candeias; 

e) inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação. 

13.2  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.3  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.4  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

14. DOS BENEFICIOS PARA AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME/EPP 

14.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

14.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

14.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

15. DOS RECURSOS 

15.1 Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo máximo de 10 (dez) minutos 
após o julgamento da proposta e no prazo máximo de 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor no 

site http://www.licitanet.com.br.  O prazo para apresentação das razões do recurso será concedido em 

fase única, após o julgamento da habilitação, em até 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso. Ficam os demais licitantes intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

15.2 O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 15.1 fará deserto o recurso. 

15.3 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito no item anterior, importará a 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

15.4 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.5 A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a). 
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15.6 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo os relativos aos atos de 

habilitação, inabilitação e julgamento das propostas. 

15.7 A decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

autoridade responsável pela licitação. 

15.8 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.9 As razões do recurso poderão ser enviadas para o endereço informado no item XI do preâmbulo do 

edital direcionado para a comissão de licitação, sendo aceito também o envio através do e-mail: 

licitacao.pmcandeias@gmail.com  

15.10  Não serão conhecidos os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, 

nem recursos enviados via fax 

15.11  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do certame. 

17.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, no LICITANET,  poderão ser recebidas pelo 

endereço eletrônico licitacao.pmcandeias@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

informado no item XI do preâmbulo do edital, devendo ser acompanhada de documentos que comprovem 

os poderes de quem assinou a impugnação. 

17.3 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal.  

18. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INTRUMENTO CONTRATUAL 

18.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 
competente, será efetuado o registro dos preços mediante Ata de Registro de Preços, a serem firmados 

entre a licitante vencedora e a administração, após a convocação será concedido  o prazo de 02 (dois) 

dias úteis para assinatura da Ata de Registro de Preços.  

18.2. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os instrumentos 

contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, 

quando convocado.  

18.3. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

18.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 

prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de classificação pelo 

menor preço, para assinar a Ata de registro de preços nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a 
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que 

deverão atender às exigências editalícias. 

mailto:licitacao.pmcandeias@gmail.com
mailto:licitacao.pmcandeias@gmail.com
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18.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, 

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 

83 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.7. O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

proponente fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 

comprador. 

18.8. A contratação de que trata o subitem 18.7, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados por 
intermédio de Nota de Empenho, bem como pela Ordem de fornecimento ou por outro instrumento hábil, 

em conformidade com o edital e com o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21.  

18.9. Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente. 

18.10.  No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu preposto 

para tanto, em nome da empresa, quando for o caso. 

18.11.  O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 

Registro de preços. 

18.12.  Caberá aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 

atendendo a normatização do órgão gerenciador. 

18.13.  Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 

aquisição junto ao órgão gerenciador. 

18.14. Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 

subitem 18.7 é facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a licitação. 
Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade fiscal, que deverão 

atender as exigências editalícias. 

18.15. A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa anuência da Contratante. 

18.16. Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no 

caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO 

19.1. Os critérios de revisão dos preços, bem como, do cancelamento estão previstos na Ata de Registro de 

Preços anexo deste edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e na Ata de Registro de Preços anexos deste edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR E DO PROMITENTE FORNECEDOR 

21.1. As obrigações das partes são as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços 

anexos deste edital.  

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84114
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84114
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84114
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22. DO PAGAMENTO 

22.1. As condições para pagamento são as estabelecidas no Termo de e na Ata de Registro de Preços 

anexos deste edital. 

23. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO  

23.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos dos incisos II e III do 

art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

23.2. Revogar por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a decisão e anular se constatada insanável ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratada. 

24. DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13.  

24.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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24.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

24.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

alínea “a” do item 24.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

24.4. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 24.1, respeitados os seguintes parâmetros: 

a) atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do 

produto; 

c) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: multa de 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

d) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 20%; 

e) paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 

de 20%; 

f) adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20%; 

g) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado ou 

danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% 

24.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 24.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Candeias, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.: 

24.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas  “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 24.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 24.1 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

24.7. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 24.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a sanção de multa. 

24.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

24.8.1. As multas previstas neste capítulo não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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24.9. A aplicação das sanções previstas no item 24.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

24.10. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.11. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

24.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

24.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

24.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/21 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

24.15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na forma 

prevista no contrato. 

24.15.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

legislação. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

25.1  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

25.2  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

25.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

25.4  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1   Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   
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26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.5 É facultado a Comissão de Licitação ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.6 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Comissão de Licitação sob pena de desclassificação / inabilitação. 

26.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

26.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.12 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município. 

26.13 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) com base na legislação 

vigente. 

26.14 Fica designado o foro da Cidade de Candeias, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

26.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.1 ANEXO I  – Termo de Referência 
26.15.2 ANEXO II  – Modelo de proposta de preços 

26.15.3 ANEXO III  – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
26.15.4 ANEXO IV  – Declaração de enquadramento Microempresa ou EPP. 

26.15.5 ANEXO V  – Modelo de Declarações (item13.1). 

26.15.6 ANEXO VI  – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 

Candeias, 20 de fevereiro de 2026. 

 

Yves dos Santos Rozendo 
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

21. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

 
Registro de Preço para Contratação de Empresa especializada no fornecimento de MATERIAIS PARA USO 

MÉDICO, (CURATIVOS ESPECIAIS) para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município 

de Candeias – Bahia. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNI. VALOR TOTAL 

1 

106140 - ADESIVO 

HIPOALERGÊNICO A BASE DE 
POLIACRILATO EM ROLO, 

PROTEGIDO POR PAPEL SILICONADO 

BRANCO COM PLANIMETRIADE 1CM², 
COMPOSTO POR MATERIAL EM NOW-

WOVEM DE POLIÉSTER ELÁSTICO, 
BRANCO E POROSO. LIVRE DE LÁTEX. 

TAMANHO 10 X 10 CM. 

UN 800 R$ 111,43 R$ 89.144,00 

2 

107787 - COBERTURA ESTÉRIL, 
TRIPLA COMPOSTA POR 

CARBOXIMETILCELULOSE, 

ALGINATO DE CÁLCIO E UM 
COMPLEXO DE PRATA. AS FIBRAS DE 

ALGINATO E CMC QUANDO EM 
CONTATO COM EXSUDATO FORMAM 

UM GEL HIDROFILICO PROMOVENDO 

O DESBRIDAMENTO AUTOLITICO E 
ABSORVENDO O EXSUDATO PERMITE 

A REMOÇÃO ATRAUMATICA. 
TAMANHO 10 CM X 10 CM. 

UN 500 R$ 39,49 R$ 19.745,00 

3 

107839 - COBERTURA 

HIDROATIVA, COM TECNOLOGIA 
HIDRORRESPONSIVA, NÃO 

ADERENTE, COMPOSTO POR 

POLIACRILATO SUPERABSORVENTE 
(SAP) INCORPORADO EM FIBRAS DE 

CELULOSE, IMPREGNADO COM 
SOLUÇÃO DE RINGER. CAMADA DE 

CONTATO COMPOSTA POR MALHA DE 

POLIPROPILENO COM FITAS DE 
SILICONE. LADO OPOSTO COMPOSTO 

POR PELÍCULA DE POLIPROPILENO 
IMPERMEÁVEL A ÁGUA E REVESTIDA 

DE UM NÃO TECIDO HIDROFÓBICO. 
ESTÉRIL, EMBALADO 

INDIVUDUALMENTE EM MATERIAL 

QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA 

ASSÉPTICA. TAMANHO 
APROXIMADO DE 10CM X10CM. 

UN 100 R$ 32,21 R$ 3.221,00 

4 

107785 - COMPRESSA DE FIBRAS 

HIDRO-DESBRIDANTES 
CONSTITUIDA DE NÚCLEO DE 

ACRÍLICO ENVOLTO POR POLIMEROS 

DE POLIACRILATO DE AMÔNIA. 
POSSUI MATRIZ CICATRIZANDE DE 

UN 1.100 R$ 141,77 R$ 155.947,00 
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TLC (TECNOLOGIA LIPIDO COLOIDE). 
TAMANHO 10 X 10 CM. 

5 

107840 - COMPRESSA DE NÃO 

TECIDO DE VISCOSE E 
POLIÉSTER, ABSORVENTE, 

IMPREGNADA EM CLORETO DE SÓDIO 

A 20% PARA O TRATAMENTO DE 
FERIDAS COM ODOR, INFECTADAS E 

EXSUDATIVAS, NECROSE DE 
LIQUEFAÇÃO, TRATAMENTO DE 

HIPERGRANULAÇÃO E GRANULOMAS, 

ESTERILIZADA A VAPOR, MEDINDO 
10 CM X10CM. PRODUTO COM 

REGISTRO JUNTO A ANVISA/MS. 

UN 500 R$ 38,87 R$ 19.435,00 

6 

107807 - COMPRESSA, ESTÉRIL, 
FLEXIVEL E ADAPTAVEL, NÃO 

ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, 
COMPOSTO POR UMA REDE TEXTIL 

100% DE POLIESTER IMPREGNADA 

COM TLC (TECNOLOGIA LIPIDO 
COLOIDE) QUE FORMA UM GEL. 

TAMANHO 10 X 10CM. 

UN 500 R$ 79,07 R$ 39.535,00 

7 

107833 - CURATIVO 
ANTMICRBIANO COMPOSTO DE 

TECIDO ACETADO IMPREGNADO 
COM CLORETO DE DIAQUIL 

CARBAMOIL (DACC), UMA 

SUBSTÂNCIA FORTEMENTE 
HIDROFÓBICA QUE SE LIGA AOS 

MICROORGANISMOS DE FORMA 
RÁPIDA E EFICAZ POR MECAMISMO 

DE AÇÃO PASSIVA, PROMOVENDO A 

REMOÇÃO DE BACTÉRIAS E OUTROS 
MICROORGANISMOS DE FERIDAS 

EXSUDATIVAS LIMPAS, 
CONTAMINADAS, COLONIZADAS OU 

INFECTADAS. TAMANHO 7 X 9 
LIVRE DE LÁTEX. EMBALAGEM 

ESTÉRIL. 

UN 400 R$ 113,45 R$ 45.380,00 

8 

107789 - CURATIVO DE CARVÃO 

ATIVADO COM PRATA PLUS 
RECORTAVEL - COMPOSTO DE 

PELÍCULA FILME DE PE 
(POLIETILENO) NÃO ADESIVA, 

ESTÉRIL, COM FIBRA DE CARBONO 
ATIVADO COM ÍON DE PRATA NA 

CONCENTRAÇÃO SUFICIENTE PARA 

GARANTIR REDUÇÃO DE PELE MENOS 
90% DE BACTÉRIAS 

STAPHYLOCOCCUS AUREUS E 
ESCHERICHIA COLI E FIBRA 

ABSORVENTE. FORMADO POR TRÊS 

CAMADAS, SENDO A PRIMEIRA 
CONSTITUÍDA POR FILME DE 

POLIETILENO (PE), A SEGUNDA 
CAMADA DE FIBRAS DE CARVÃO COM 

PRATA, , E A TERCEIRA CAMADA 
CONSTITUÍDA POR PET NÃO TECIDO, 

QUE TAMBÉM É RESPONSÁVEL PELA 

UN 750 R$ 41,82 R$ 31.365,00 
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ABSORÇÃO DO EXSUDATO. DEVE SER 
SELADO EM TODA A SUA EXTENSÃO. 

O PRODUTO DEVE SER PLANO E DE 

BORDA REGULAR, NÃO DEVE TER 
DANOS COMO RUGAS, 

ROMPIMENTOS, ENTRE OUTROS. 
PRODUTO ESTÉRIL. EMBALADO 

INDIVIDUAL.  10CMX20CM. 

9 

107835 - CURATIVO DE ESPUMA 
EM POLIURETANO, ESTERIL, 

DESCARAVEL, DE USO ÚNICO, NÃO 

ADERENTE, HIDROFILICA, 
EXTRABSORVENTE, IMPREGNADA 

COM PHMB A 0,5, COM ABSORÇÃO 
VERTICAL. 20 X 20 CM. 

UN 800 R$ 98,31 R$ 78.648,00 

10 

107775 - CURATIVO DE ESPUMA 

HIDROCELULAR DE CINCO 
CAMADAS COMPOSTO POR: CAMADA 

SUPERIOR EM FILME DE 

POLIURETANO DE ALTA 
PERMEABILIDADE (MVTR 3000G/M2 

/24H), CAMADA PROTETORA DE 
CAMUFLAGEM, NÚCLEO SUPER 

ABSORVENTE, CAMADA EM ESPUMA 
HIDROCELULAR E CAMADA DE 

CONTATO COM A PELE EM ADESIVO 

SILICONE. 
TAMANHO 15.4 X 15.4 CM 

UN 300 R$ 87,24 R$ 26.172,00 

11 

106132 - CURATIVO EM FORMA DE 

POMADA QUE CONSISTE DE UM 
CADEXÔMERO (MICROGRÂNULOS 

DE AMIDO MODIFICADO) COM IODO 

A 0,9% EM UMA POMADA BASE DE 
POLIETILENOGLICOL. REMOVE O 

EXCESSO DE EXSUDATO E FIBRINA 
NA BASE DA FERIDA E REDUZ A 

CONTAMINAÇÃO BACTERIANA NA SUA 
SUPERFÍCIE. AO FAZER ISSO, A 

POMADA TRANSFORMA-SE EM UM GEL 

ÚMIDO E SUAVE. É INDICADO PARA 
FERIDAS EXSUDATIVAS E 

INFECTADAS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM TUBOS DE 20 

G DE ALUMÍNIO ESTÉRIL. 

TB 500 R$ 303,35 R$ 151.675,00 

12 

107832 - CURATIVO ESTÉRIL POR 
RADIAÇÃO GAMA, COMPOSTO POR 

FIBRA DE NÃO TECIDO, DERIVADO DE 

ALGAS MARINHAS MARRONS, 
COMPOSTO PELOS ACIDOS 

GULURÔNICO E MANURÔNICO, COM 
IONS CÁLCIO E SÓDIO 

INCORPORADOS EM SUAS FIBRAS. 

TAMANHO 10 X 10 CM. 

UN 300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

13 

107805 - CURATIVO ESTÉRIL, NÃO 

ADERENTE, EM PLACA, COMPOSTO 

POR FIBRAS DE 100% 
CARBOXIMETILCELULOSE, 1,2% DE 

PRATA IÔNICA, CLORETO DE 
BENZETÔNIO E EDTA (ÁCIDO 

UN 800 R$ 153,07 R$ 122.456,00 
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ETILENODIAMINO TETRA-ACÉTICO). 
TAMANHO 15X15 CM. COM 

COSTURAS DE CELULOSE 

REGENERADA NO SENTIDO 

14 

107808 - CURATIVO PRIMÁRIO, 

ESTÉRIL, ABSORVENTE, NÃO 

ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, 
COMPOSTO POR FIBRAS 

POLIABSORVENTES, FORMADAS POR 
NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 

POLÍMEROS DE POLIACRILATO DE 

AMÔNIA E MATRIZ CICATRIZANTE 
TLC-AG (TECNOLOGIA LIPIDO 

COLOIDE, COMPOSTA POR MATRIZ 
LIPOFÍLICA, CARBOXIMETICELULOSE 

E SAIS DE PRATA). TAMANHO 
15X15CM. 

UN 500 R$ 224,07 R$ 112.035,00 

15 

107806 - CURATIVO PRIMÁRIO, 

ESTÉRIL, ABSORVENTE, NÃO 

ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, 
COMPOSTO POR FIBRAS 

POLIABSORVENTES, FORMADAS POR 
NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 

POLÍMEROS DE POLIACRILATO DE 
AMÔNIA, E MATRIZ CICATRIZANTE 

TLC-NOSF(TECNOLOGIA LÍPIDO-

COLOIDE COMPOSTA POR MATRIZ 
LIPOFÍLICA, CARBOXIMETILCELULOSE 

E OCTASSULFATO DE SACAROSE). 
TAMANHO 10X10CM 

UN 500 R$ 227,00 R$ 113.500,00 

16 

107804 - CURATIVO PRIMÁRIO, 

ESTÉRIL, NÃO ADERENTE, NÃO 

OCLUSIVO, CONSTITUIDO POR UMA 
REDE 100% DE POLIESTER 

IMPREGNADA COM SAIS DE PRATA E 
COM TLC (TECNOLOGIA LIPIDO 

COLOIDE). TAMANHOS 10 X 12 CM. 

UN 700 R$ 177,13 R$ 123.991,00 

17 

107834 - FILME DE POLIURETANO 
TRANSPARENTE E IMPERMEÁVEL 

EM ROLO, SEM BRILHO, FNO E 

COMFORMÁVEL À PELE. ADESIVO À 
BASE DE POLIACRILATO PROTEGIDO 

POR PAPEL SILICONADO BRANCO, 
COM PLANIMETRIA DE 1 CM2 E COM 

PELÍCULA PROTETORA SUPERIOR. 
SISTEMA ÚNICO DE APLICAÇÃO COM 

FITA VERMELHA. COM TAXA DE 

TRANSMISSÃO DE VAPOR (MVTR) DE 
930G/M2/24H. LIVRE DE LATÉX.NÃO 

ESTÉRIL. TAMANHO 10 X 10 CM. 

UN 600 R$ 58,56 R$ 35.136,00 

18 

106144 - HIDROGEL COM 
ALGINATO - GEL VISCOSO 

COMPOSTO POR ÁGUA 
PURIFICADA, CARBÔMERO 940, 

ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, 

PROPILENOGLICOL, 
TRIETANOLAMINA, CONSERVANTES E 

CARBOXIMETILCELULOSE, NÃO 
ESTÉRIL, EFETIVO, REGISTRO NA 

BS 600 R$ 57,29 R$ 34.374,00 
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ANVISA COMO CORRELATA CLASSE 
DE RISCO III. EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM BISNAGAS DE 

ALUMÍNIO 85 G (COM TAMPA 
FLIPTOP). 

19 

107831 - SABÃO ANTISSÉPTICO 

PARA USO COMO LIMPEZA E 
DESCONTAMINAÇÃO DÉRMICA 

COMPOSTA POR ÁGUA 
POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA A 

CONCETRAÇÃO DE 0,1%, ÁCOOL 

ISOPROPÍLICO, COCOAMIDE DEA, 
HDROXIETILCELULOSE E ÁCIDO 

CÍTRICO.APRESENTAÇÃO EM FRASCO 
DE 500 ML COM TAMPA BICO DISC 

TOP. 

FR 1.500 R$ 40,61 R$ 60.915,00 

20 

107777 - SISTEMA DE TERAPIA 
COMPRESSIVA MULTI 

COMPONENTES, COMPOSTO POR 

DUAS BANDAGENS QUE 
FORNECEM A PRESSÃO 

TERAPÊUTICA DE 40 MMHG. A 
PRIMEIRA BANDAGEM É DE CURTO 

ESTIRAMENTO, MACIA E 
CONFORTÁVEL, ABSORVE O 

EXSUDATO E NÃO SE DESFAZ, 

FORNECENDO 80% DA COMPRESSÃO. 
A SEGUNDA BANDAGEM É DE LONGO 

ESTIRAMENTO, FORNECE 20% DA 
COMPRESSÃO, É AUTO ADERENTE E 

MANTEM O CONJUNTO POR ATÉ 7 

DIAS SEM AFROUXAR. AMBAS 
BANDAGENS POSSUEM MARCADOR DE 

PRESSÃO ELÍPTICO GARANTINDO A 
PERFEITA E CORRETA APLICAÇÃO. 

TAMANHO 25-32 CM TORNOZELO. 

UN 600 R$ 232,50 R$ 139.500,00 

21 

107781 - SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA 
PARA HIGIENIZAÇÃO CUTÂNEA, À 

BASE DE MICRO PARTÍCULAS DE 

PHMB A 0,2%, AQUA, 
POLYAMONOPROPYL, GLYCERETH-7, 

TRIACETE, LAURETH-9, BISABOLOL, 
CCAMIDOPROPYL BETAINE. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 

DISPENSADOR EM SPRAY DE 500 ML. 

UN 1.500 R$ 61,79 R$ 92.685,00 

VALOR TOTAL R$ 1.500.859,00 

 

21.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 18, de 2023. 

 

21.2. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no 

artigo 84 da Lei 14.133/2021.  Levar para o Tópico SRP. 
 

21.3. O objeto é comum e continuado. 
 
22. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  
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A presente contratação tem por objetivo suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Candeias 

quanto ao fornecimento contínuo de curativos especiais, insumos fundamentais para o tratamento de feridas 

complexas e de difícil cicatrização, como úlceras por pressão, úlceras venosas, feridas diabéticas, lesões 
traumáticas, cirúrgicas e queimaduras. 

 
A rede de serviços da Secretaria Municipal da Saúde, atende pacientes portadores de feridas de diversas 

etiologias, como: Hanseníase, Falciforme, Diabetes Mellitus, Hipertensão Arterial, DAOP, Vasculopatias, 

Linfedemas, Lesões por pressão, dentre outras. Vale ressaltar que, os portadores dessas patologias podem 
apresentar como consequência: Lesões Crônicas e exclusão social, elevar ás internações hospitalares, a 

multirresistência bacteriana, amputações, podendo evoluir para óbito. 
 

Desde 2017, é desenvolvido um trabalho humanizado, seguindo as orientações e normas do SUS, 
uniformizando e padronizando os cuidados destinados a esses pacientes, através das Unidades de Saúde da 

Família e Clinica Curar especializada no tratamento de feridas de alta complexidade, baseados no perfil 

epidemiológico do município. 
 

Diante dos diversos graus de complexidade das feridas, faz se necessário um atendimento especializado, 
com o uso de coberturas especiais, com tecnologia avançada. O tratamento demonstra-se eficaz ao atingir o 

processo cicatricial completo da lesão, com redução do tempo de cicatrização, custo e prevenção de riscos e 

complicações. 
 

As definições do curativo ideal, foram descritas por MORGAM (1994), e aqui tentamos, por meio deste 
instrumento, maximizar a sua utilização favorecendo o trabalho desenvolvido pelos profissionais e o melhor 

aproveitamento do cliente. 
 

Os variados tipos de cobertura, se faz necessários para atender as 4 fases da cicatrização e os impeditivos 

que estão atrelados a essas fases bem como; cronicidade em virtude da presença do biofilme, 
metaloproteases, hiperceratoses, exsudato elevado, bordas maceradas, que retardam o processo ou impede 

a reparação tecidual por completo, ou até mesmo ás carências biologias de cada indivíduo, onde alguns 
grupos de coberturas acabam suprindo ás diversas particularidades. 

 

Através da pratica clínica o uso das coberturas especiais, embasados em artigos científicos, guidelaines e 
estudos randomizados, os produtos que o município adquiriu, pode se constatar a redução de infecções, 

redução das amputações, cicatrização otimizada,  tempo de troca reduzidos o aumento na qualidade de vida 
dos pacientes. 

 

Tais curativos possuem tecnologia avançada, com propriedades que promovem o ambiente ideal para a 
cicatrização, controle da umidade, barreira contra infecção, absorção de exsudatos e alívio da dor, 

contribuindo para a redução do tempo de tratamento, da frequência de trocas e das internações 
hospitalares. São amplamente recomendados em protocolos clínicos modernos e representam uma 

alternativa segura e eficaz frente aos curativos convencionais. 
 

A utilização desses materiais é essencial para garantir o cuidado qualificado e humanizado aos usuários da 

rede pública de saúde, especialmente pacientes acamados, com comorbidades ou em tratamento domiciliar, 
cuja evolução clínica depende diretamente da qualidade e adequação do curativo utilizado. 

A ausência ou irregularidade no fornecimento desses produtos compromete diretamente a efetividade dos 
atendimentos, podendo acarretar complicações clínicas graves, aumento da demanda hospitalar e elevação 

de custos para o sistema público de saúde. 

 
Portanto, a contratação se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade dos cuidados 

especializados em feridas complexas, com respaldo em evidências clínicas e nas diretrizes do SUS, 
garantindo a qualidade da assistência prestada e a segurança dos pacientes atendidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

 
O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, no Decreto Municipal nº 10/2024, Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações Lei Complementar nº 123/2006 com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 
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4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço por item, observadas 

as especificações definidas neste Termo de Referência. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021) 

 
A solução proposta consiste na aquisição de diversos tipos de curativos especiais por meio do Sistema de 

Registro de Preços (SRP), visando atender de forma contínua e eficiente às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Candeias. 

 

Essa contratação contempla uma variedade de itens que são utilizados no tratamento de diferentes tipos de 
feridas, como: 

 

• Curativos de hidrocoloide; 

• Espumas com silicone; 

• Alginato de cálcio; 

• Curativos com carvão ativado e prata; 

• Filmes transparentes estéreis, entre outros. 
 

A solução como um todo engloba: 

 

• A padronização e aquisição centralizada desses materiais, assegurando regularidade no 
fornecimento e controle logístico; 

 

• A disponibilidade imediata de insumos fundamentais para o atendimento de pacientes em 
ambiente hospitalar, ambulatorial e domiciliar; 

 

• A flexibilização nas entregas, por meio de fornecimentos parciais sob demanda, otimizando o 
uso dos recursos públicos e evitando desperdícios; 

 

• O atendimento à diversidade clínica das necessidades dos pacientes, visto que cada tipo de 

ferida requer um tipo específico de curativo, com propriedades e composições diferenciadas; 
 

• A redução de complicações clínicas, como infecções, internações e recidivas de feridas, 

impactando positivamente na qualidade de vida dos usuários do SUS e na eficiência do serviço 
público de saúde; 

 

• A melhoria da gestão do estoque, ao garantir previsibilidade no suprimento de materiais 

essenciais, contribuindo para o planejamento e a execução das ações de saúde. 
 

A aquisição por meio do SRP permite que a administração pública realize adesões futuras e compras 
conforme a demanda real, respeitando a legalidade, economicidade e eficiência dos atos administrativos, 

evitando contratações emergenciais ou fragmentadas que comprometam a continuidade do serviço público. 
Portanto, a solução adotada é completa, estratégica e atende plenamente às necessidades operacionais e 

assistenciais da rede municipal de saúde de Candeias. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de acordo com as 
características do objeto, descrito no item 1 deste termo.  

 

6.1  DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

6.1.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, ainda que se trate de itens 
comuns, com o objetivo de garantir a responsabilidade direta da contratada pela execução, facilitar a 
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fiscalização, assegurar a conformidade com as especificações e manter o compromisso assumido na 

proposta apresentada. 

 
6.3 DA AMOSTRA: 

 
6.3.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, poderá ser solicitado do interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar, apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais fornecedores interessados. 

 
6.3.2 As amostras poderão ser entregues ou enviadas para o setor de Licitação, localizado no paço 

Municipal, Avenida dos Três poderes S/N Ouro Negro no prazo limite de 02 (dois dias) úteis, sendo que a 
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

 

6.3.3  É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

 
6.3.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

 
7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 

7.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
8. MODELO DE EXECUÇÃO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
8.1 A entrega dos bens/materiais deverá ser realizada de forma a garantir a integridade dos mesmos; 

 
8.2 A empresa quando contratada se responsabilizará por perdas e danos eventualmente causados durante 

a entrega dos bens/materiais por seus técnicos ou empregados. 

 
8.3 O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais dos mesmos será suportado 

exclusivamente pela contratada; 
 

8.4 A entrega dos bens/materiais deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da formalização 

da solicitação, mediante envio da autorização de fornecimento de material no Almoxarifado Central, no 
horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 
8.5 Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo do 

mesmo. 
 

8.6 A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Contratante, com vistas à 

verificação da conformidade dos materiais/equipamentos com as especificações constantes neste termo de 
referência. 

 
8.7 Os bens/materiais deverão ser acondicionados de modo que a sua guarda e armazenamento não 

permitam a deterioração dos bens/materiais; 

 
9. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 
9.1 A Órgão Gerenciador e o Proponente manterão os entendimentos necessários para a execução do 

Objeto, nos termos do artigo 117 Lei Federal n. 14.133/21, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor da Ata, a ser constituído pela Órgão Gerenciador. 

 

9.2 A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 117 da Lei nº. 
14.133/2021 através do da portaria de fiscalização nº 001/2025 composta por Eliana dos Santos – matrícula: 

3064 e o gerenciamento Janaina Glaucia da Silva Bispo – Matrícula: 835197, através da Secretaria da Saúde 
– SESAU. 
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 Em observância ao art. 17º, do Decreto Federal nº 11.462/2023 e art. 15º do Decreto Municipal 

001/2025, a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

11.1 A proposta deverá estar em conformidade com as especificações técnicas e quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

 
11.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

11.3 Se a proposta não for aceitável, será examinada a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

11.4 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do edital e 
seus anexos, e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade 

praticada no mercado. 
 

11.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será verificada a habilitação do licitante, observado 
o disposto no Edital. 

 

12. DO PAGAMENTO:  
 

12.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contado da data de protocolização da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente, e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante 

ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora. 

 
12.2 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos objetos fornecidos 

a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o 
pagamento, especificação do lote e validade do produto.  

 

12.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
e autorização de fornecimento apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 

Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 

12.4 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

12.5  Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 

12.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras.  

 
12.7 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

12.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

 
12.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
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pagamento. 

 

12.10  O órgão Gerenciador não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada na ata de registro de preço/contrato. 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO: 

 

13.1 Os materiais/bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
13.2  Os materiais/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
13.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança, após a verificação das secretarias referente a qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

13.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
 

13.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 
1.1.  

 

13.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 

13.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

13.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 
13.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

13.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

13.9.1 o prazo de validade; 
13.9.2 a data da emissão;  

13.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
13.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

13.9.5 o valor a pagar; e  
13.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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13.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 
13.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

13.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

13.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
13.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade 

constatada.   
  

13.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
13.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
13.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
13.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

1.2.  
13.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
13.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
13.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE FORNECEDOR: 

 
14.1 Entregar os materiais em conformidade com o descritivo constante na tabela do item 1.1 do Termo de 

Referência;  
14.2 Executar as entregas com pontualidade;  

 

14.3 Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal, do referente entrega dos materiais, objeto 
da presente licitação. 

 
14.4 Cumprir com os prazos determinados neste Termo de Referência;  

 
14.5 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

 

14.6 Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que acompanhará a prestação 
de serviços para verificação da qualidade e origem dos materiais, orientando, fiscalizando e intervindo ao 

seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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14.7 Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria solicitante através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 
14.8 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da 

Prefeitura; 
  

14.9 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 

legais que regem a execução do objeto do presente Termo de Referência serão de inteira responsabilidade 
da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares; 
 

14.10  Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 
 

14.11  Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, lote, procedência, data de fabricação e prazo de 

validade; 
 

14.12  Comunicar ao órgão gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

14.13  Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

 
15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

15.1 São obrigações do órgão gerenciador; 
 

15.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

15.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/materiais recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

15.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

 

15.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a entrega/serviço realizado, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
15.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preço/Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

 
15.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

 

a) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na execução da 
entrega/serviço;  

 
b) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

 
16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021)  

 
17. 16.1 Da Modalidade e forma. 
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16.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

 
16.2 Do critério de julgamento e Modo de disputa  

 
18. 16.2.1 Será adotado o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, organizados 

de forma sistêmica e com pertinência temática, sem inversão da fase de habilitação.  

16.2.2  Modo de disputa será o Aberto. 
 

1.3. 16.3 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
 

18.1. Habilitação Jurídica: 
 

18.1.1. Quando se tratar de Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
   

18.1.2. Quando se tratar de Pessoa Jurídica:  No caso de empresário individual, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

18.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro no 
qual tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

  
18.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

18.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 
 

18.1.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente; 

  

18.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 

18.1.8. Documento de identificação dos sócios e/ou administradores. 

 
18.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

16.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

16.5.1 Quando se tratar de Pessoa física: Apresentação do CPF 

 
16.5.2 Quando se tratar de Pessoa Jurídica: 

 
16.5.2.1 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 
a) Certidão Negativa de Débitos para a Fazenda: Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 

da Fazenda Nacional e Instituto Nacional de Seguridade Social). 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Produto (FGTS), mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade da Situação/CRF. 
 

d) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
REGIÃO METROPOLITANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

  

Página 34 de 53 

Prefeitura Municipal de Candeias – Avenida dos Três Poderes, S/N, Ouro Negro, Candeias/BA, Telefone: (71) 3599-0011 ramal 3006. 
CNPJ: 13.830.336/0001-23 - Processo Administrativo 5087/2025 - Pregão Eletrônico nº 019/2026 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão (Lei 12.440/11). 

 
f) A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
 

16.6 Qualificação Econômica/Financeira 

 
16.6.1 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
 

16.6.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

16.7 Qualificação Técnica:  

 
16.7.1 Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 
fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

 

16.7.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 

16.7.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do órgão Gerenciador e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
16.7.4 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA); 
 

16.7.5 Alvará da Vigilância Sanitária vigente. 

 
16.7.6 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

16.7 Os itens cotados pelas licitantes deverão ter registros ativos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e a apresentação de laudo, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
17.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, graduada 

conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 

17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21 seguintes 
sanções: 

 

I - advertência; 
II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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17.4 A sanção prevista no item I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

17.5 A sanção prevista no item II, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155. 
 

17.6 A sanção prevista no item III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

17.7 A sanção prevista no item IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

17.8 A sanção estabelecida no item IV será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 

secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

 

17.9 As sanções previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
item II. 

 
17.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

17.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

 
18. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM COOPERATIVAS E CONSÓRCIOS: 

 

18.1 Não será admitida a participação de empresas em cooperativas ou consórcio tendo em vista baixa 
complexidade do objeto 

 
19. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 

19.1 A contratação é para fins de Registro de Preços. A sua utilização se justifica haja vista que não é possível 
precisar com exatidão o quantitativo a serem utilizados ao longo do ano. 

 
19.2 A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses contado a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período com renovação de seu saldo, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 

19.3 Na presente licitação se mostra dispensável a publicação o IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela 

necessidade de realização e conclusão célere do procedimento licitatório, o que não seria possível caso 
houvesse a divulgação da IRP, pois poderia culminar na participação de outros órgãos da administração pública, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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demandando maior tempo na realização das atividades e alongamento do prazo, considerando a condição de 

órgão gerenciador. 

 
19.4 Será permitida a adesão a Ata de registro de preços, respeitados os limites previstos nos parágrafos 4º e 

5º do Art. 86 da Lei 14.133/2021. 
 

19.5 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação; 

 
19.6 A ata de registro de preços poderá ser cancelada de acordo com aos requisitos previstos 

na Lei Federal 14.133/2021; 
 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Municipal. 
 

21. PRAZO DE VIGÊNCIA:  

 
21.1 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado 

quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo 
de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 
21.2 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará 

a correção pelo índice IPCA. 

 
21.3 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser 

precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, 
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 

sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 
21.4 A Administração Pública terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise e decisão sobre os 

pedidos de repactuação ou revisão de preços apresentados pelo contratado, contados da data de protocolo 
do requerimento acompanhado da documentação comprobatória necessária. 

 

21.5 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, 
folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não 

serão considerados para concessão de reequilíbrio. 
 

21.6 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas 
dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 
21.7 A Administração Pública terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise e decisão sobre os 

pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro apresentados pelo contratado, contados a partir da solicitação 

e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À  

 

Prefeitura Municipal de Candeias 
 

Referente: Pregão Eletrônico – 019/2026 
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Apresentamos e submetemos à apreciação, a nossa proposta de preços, tendo como objeto REGISTRO DE 

PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 

USO MÉDICO, (CURATIVOS ESPECIAIS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS – BAHIA. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNI. 

VALOR 

TOTAL 

1 

106140 - ADESIVO HIPOALERGÊNICO A 
BASE DE POLIACRILATO EM ROLO, 

PROTEGIDO POR PAPEL SILICONADO 
BRANCO COM PLANIMETRIADE 1CM², 

COMPOSTO POR MATERIAL EM NOW-

WOVEM DE POLIÉSTER ELÁSTICO, 
BRANCO E POROSO. LIVRE DE LÁTEX. 

TAMANHO 10 X 10 CM. 

UN    

2 

107787 - COBERTURA ESTÉRIL, TRIPLA 
COMPOSTA POR 

CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO 
DE CÁLCIO E UM COMPLEXO DE PRATA. AS 

FIBRAS DE ALGINATO E CMC QUANDO EM 

CONTATO COM EXSUDATO FORMAM UM 
GEL HIDROFILICO PROMOVENDO O 

DESBRIDAMENTO AUTOLITICO E 
ABSORVENDO O EXSUDATO PERMITE A 

REMOÇÃO ATRAUMATICA. TAMANHO 10 
CM X 10 CM. 

UN    

3 

107839 - COBERTURA HIDROATIVA, 

COM TECNOLOGIA 

HIDRORRESPONSIVA, NÃO ADERENTE, 
COMPOSTO POR POLIACRILATO 

SUPERABSORVENTE (SAP) INCORPORADO 
EM FIBRAS DE CELULOSE, IMPREGNADO 

COM SOLUÇÃO DE RINGER. CAMADA DE 

CONTATO COMPOSTA POR MALHA DE 
POLIPROPILENO COM FITAS DE SILICONE. 

LADO OPOSTO COMPOSTO POR PELÍCULA 
DE POLIPROPILENO IMPERMEÁVEL A ÁGUA 

E REVESTIDA DE UM NÃO TECIDO 
HIDROFÓBICO. ESTÉRIL, EMBALADO 

INDIVUDUALMENTE EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. TAMANHO 

APROXIMADO DE 10CM X10CM. 

UN    

4 

107785 - COMPRESSA DE FIBRAS 
HIDRO-DESBRIDANTES CONSTITUIDA 

DE NÚCLEO DE ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLIMEROS DE POLIACRILATO DE 

AMÔNIA. POSSUI MATRIZ CICATRIZANDE 

DE TLC (TECNOLOGIA LIPIDO COLOIDE). 
TAMANHO 10 X 10 CM. 

UN    

5 

107840 - COMPRESSA DE NÃO TECIDO 

DE VISCOSE E POLIÉSTER, 
ABSORVENTE, IMPREGNADA EM CLORETO 

DE SÓDIO A 20% PARA O TRATAMENTO 
DE FERIDAS COM ODOR, INFECTADAS E 

EXSUDATIVAS, NECROSE DE LIQUEFAÇÃO, 

TRATAMENTO DE HIPERGRANULAÇÃO E 
GRANULOMAS, ESTERILIZADA A VAPOR, 

UN    
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MEDINDO 10 CM X10CM. PRODUTO 
COM REGISTRO JUNTO A ANVISA/MS. 

6 

107807 - COMPRESSA, ESTÉRIL, 

FLEXIVEL E ADAPTAVEL, NÃO 
ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO 

POR UMA REDE TEXTIL 100% DE 

POLIESTER IMPREGNADA COM TLC 
(TECNOLOGIA LIPIDO COLOIDE) QUE 

FORMA UM GEL. TAMANHO 10 X 10CM. 

UN    

7 

107833 - CURATIVO ANTMICRBIANO 
COMPOSTO DE TECIDO ACETADO 

IMPREGNADO COM CLORETO DE DIAQUIL 
CARBAMOIL (DACC), UMA SUBSTÂNCIA 

FORTEMENTE HIDROFÓBICA QUE SE LIGA 

AOS MICROORGANISMOS DE FORMA 
RÁPIDA E EFICAZ POR MECAMISMO DE 

AÇÃO PASSIVA, PROMOVENDO A 
REMOÇÃO DE BACTÉRIAS E OUTROS 

MICROORGANISMOS DE FERIDAS 

EXSUDATIVAS LIMPAS, CONTAMINADAS, 
COLONIZADAS OU INFECTADAS. 

TAMANHO 7 X 9 LIVRE DE LÁTEX. 
EMBALAGEM ESTÉRIL. 

UN    

8 

107789 - CURATIVO DE CARVÃO 

ATIVADO COM PRATA PLUS 
RECORTAVEL - COMPOSTO DE PELÍCULA 

FILME DE PE (POLIETILENO) NÃO 

ADESIVA, ESTÉRIL, COM FIBRA DE 
CARBONO ATIVADO COM ÍON DE PRATA 

NA CONCENTRAÇÃO SUFICIENTE PARA 
GARANTIR REDUÇÃO DE PELE MENOS 90% 

DE BACTÉRIAS STAPHYLOCOCCUS AUREUS 

E ESCHERICHIA COLI E FIBRA 
ABSORVENTE. FORMADO POR TRÊS 

CAMADAS, SENDO A PRIMEIRA 
CONSTITUÍDA POR FILME DE 

POLIETILENO (PE), A SEGUNDA CAMADA 
DE FIBRAS DE CARVÃO COM PRATA, , E A 

TERCEIRA CAMADA CONSTITUÍDA POR 

PET NÃO TECIDO, QUE TAMBÉM É 
RESPONSÁVEL PELA ABSORÇÃO DO 

EXSUDATO. DEVE SER SELADO EM TODA A 
SUA EXTENSÃO. O PRODUTO DEVE SER 

PLANO E DE BORDA REGULAR, NÃO DEVE 

TER DANOS COMO RUGAS, 
ROMPIMENTOS, ENTRE OUTROS. 

PRODUTO ESTÉRIL. EMBALADO 
INDIVIDUAL.  10CMX20CM. 

UN    

9 

107835 - CURATIVO DE ESPUMA EM 

POLIURETANO, ESTERIL, DESCARAVEL, 
DE USO ÚNICO, NÃO ADERENTE, 

HIDROFILICA, EXTRABSORVENTE, 

IMPREGNADA COM PHMB A 0,5, COM 
ABSORÇÃO VERTICAL. 20 X 20 CM. 

UN    

10 

107775 - CURATIVO DE ESPUMA 

HIDROCELULAR DE CINCO CAMADAS 
COMPOSTO POR: CAMADA SUPERIOR EM 

FILME DE POLIURETANO DE ALTA 
PERMEABILIDADE (MVTR 3000G/M2 /24H), 

UN    
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CAMADA PROTETORA DE CAMUFLAGEM, 
NÚCLEO SUPER ABSORVENTE, CAMADA EM 

ESPUMA HIDROCELULAR E CAMADA DE 

CONTATO COM A PELE EM ADESIVO 
SILICONE. 

TAMANHO 15.4 X 15.4 CM 

11 

106132 - CURATIVO EM FORMA DE 
POMADA QUE CONSISTE DE UM 

CADEXÔMERO (MICROGRÂNULOS DE 
AMIDO MODIFICADO) COM IODO A 0,9% 

EM UMA POMADA BASE DE 

POLIETILENOGLICOL. REMOVE O EXCESSO 
DE EXSUDATO E FIBRINA NA BASE DA 

FERIDA E REDUZ A CONTAMINAÇÃO 
BACTERIANA NA SUA SUPERFÍCIE. AO 

FAZER ISSO, A POMADA TRANSFORMA-SE 
EM UM GEL ÚMIDO E SUAVE. É INDICADO 

PARA FERIDAS EXSUDATIVAS E 

INFECTADAS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM TUBOS DE 20 G 

DE ALUMÍNIO ESTÉRIL. 

TB    

12 

107832 - CURATIVO ESTÉRIL POR 
RADIAÇÃO GAMA, COMPOSTO POR 

FIBRA DE NÃO TECIDO, DERIVADO DE 
ALGAS MARINHAS MARRONS, COMPOSTO 

PELOS ACIDOS GULURÔNICO E 

MANURÔNICO, COM IONS CÁLCIO E 
SÓDIO INCORPORADOS EM SUAS FIBRAS. 

TAMANHO 10 X 10 CM. 

UN    

13 

107805 - CURATIVO ESTÉRIL, NÃO 
ADERENTE, EM PLACA, COMPOSTO POR 

FIBRAS DE 100% 

CARBOXIMETILCELULOSE, 1,2% DE PRATA 
IÔNICA, CLORETO DE BENZETÔNIO E 

EDTA (ÁCIDO ETILENODIAMINO TETRA-
ACÉTICO). TAMANHO 15X15 CM. COM 

COSTURAS DE CELULOSE REGENERADA 
NO SENTIDO 

UN    

14 

107808 - CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, 

ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, NÃO 

OCLUSIVO, COMPOSTO POR FIBRAS 
POLIABSORVENTES, FORMADAS POR 

NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLÍMEROS DE POLIACRILATO DE AMÔNIA 

E MATRIZ CICATRIZANTE TLC-AG 
(TECNOLOGIA LIPIDO COLOIDE, 

COMPOSTA POR MATRIZ LIPOFÍLICA, 

CARBOXIMETICELULOSE E SAIS DE 
PRATA). TAMANHO 15X15CM. 

UN    

15 

107806 - CURATIVO PRIMÁRIO, 

ESTÉRIL, ABSORVENTE, NÃO 
ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO 

POR FIBRAS POLIABSORVENTES, 
FORMADAS POR NÚCLEO ACRÍLICO 

ENVOLTO POR POLÍMEROS DE 

POLIACRILATO DE AMÔNIA, E MATRIZ 
CICATRIZANTE TLC-NOSF(TECNOLOGIA 

LÍPIDO-COLOIDE COMPOSTA POR MATRIZ 
LIPOFÍLICA, CARBOXIMETILCELULOSE E 

UN    
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OCTASSULFATO DE SACAROSE). 
TAMANHO 10X10CM 

16 

107804 - CURATIVO PRIMÁRIO, 

ESTÉRIL, NÃO ADERENTE, NÃO 
OCLUSIVO, CONSTITUIDO POR UMA REDE 

100% DE POLIESTER IMPREGNADA COM 

SAIS DE PRATA E COM TLC (TECNOLOGIA 
LIPIDO COLOIDE). TAMANHOS 10 X 12 CM. 

UN    

17 

107834 - FILME DE POLIURETANO 

TRANSPARENTE E IMPERMEÁVEL EM 
ROLO, SEM BRILHO, FNO E 

COMFORMÁVEL À PELE. ADESIVO À BASE 
DE POLIACRILATO PROTEGIDO POR PAPEL 

SILICONADO BRANCO, COM PLANIMETRIA 

DE 1 CM2 E COM PELÍCULA PROTETORA 
SUPERIOR. SISTEMA ÚNICO DE 

APLICAÇÃO COM FITA VERMELHA. COM 
TAXA DE TRANSMISSÃO DE VAPOR (MVTR) 

DE 930G/M2/24H. LIVRE DE LATÉX.NÃO 

ESTÉRIL. TAMANHO 10 X 10 CM. 

UN    

18 

106144 - HIDROGEL COM ALGINATO - 

GEL VISCOSO COMPOSTO POR ÁGUA 

PURIFICADA, CARBÔMERO 940, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, 

PROPILENOGLICOL, TRIETANOLAMINA, 
CONSERVANTES E 

CARBOXIMETILCELULOSE, NÃO ESTÉRIL, 

EFETIVO, REGISTRO NA ANVISA COMO 
CORRELATA CLASSE DE RISCO III. 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
BISNAGAS DE ALUMÍNIO 85 G (COM 

TAMPA FLIPTOP). 

BS    

19 

107831 - SABÃO ANTISSÉPTICO PARA 
USO COMO LIMPEZA E 

DESCONTAMINAÇÃO DÉRMICA 

COMPOSTA POR ÁGUA POLIAMINOPROPIL 
BIGUANIDA A CONCETRAÇÃO DE 0,1%, 

ÁCOOL ISOPROPÍLICO, COCOAMIDE DEA, 
HDROXIETILCELULOSE E ÁCIDO 

CÍTRICO.APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 

500 ML COM TAMPA BICO DISC TOP. 

FR    

20 

107777 - SISTEMA DE TERAPIA 

COMPRESSIVA MULTI COMPONENTES, 

COMPOSTO POR DUAS BANDAGENS 
QUE FORNECEM A PRESSÃO 

TERAPÊUTICA DE 40 MMHG. A 
PRIMEIRA BANDAGEM É DE CURTO 

ESTIRAMENTO, MACIA E CONFORTÁVEL, 

ABSORVE O EXSUDATO E NÃO SE DESFAZ, 
FORNECENDO 80% DA COMPRESSÃO. A 

SEGUNDA BANDAGEM É DE LONGO 
ESTIRAMENTO, FORNECE 20% DA 

COMPRESSÃO, É AUTO ADERENTE E 
MANTEM O CONJUNTO POR ATÉ 7 DIAS 

SEM AFROUXAR. AMBAS BANDAGENS 

POSSUEM MARCADOR DE PRESSÃO 
ELÍPTICO GARANTINDO A PERFEITA E 

CORRETA APLICAÇÃO. TAMANHO 25-32 CM 
TORNOZELO. 

UN    
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21 

107781 - SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA 
PARA HIGIENIZAÇÃO CUTÂNEA, À 

BASE DE MICRO PARTÍCULAS DE 

PHMB A 0,2%, AQUA, 
POLYAMONOPROPYL, GLYCERETH-7, 

TRIACETE, LAURETH-9, BISABOLOL, 
CCAMIDOPROPYL BETAINE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA COM DISPENSADOR EM SPRAY 
DE 500 ML. 

UN    

VALOR TOTAL  

 

 
 

Valor total da proposta R$......................(.......................................). 
 

  

1. Prazo de Entrega: Conforme estabelecido no Edital. 
 

2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebimento das 
propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

3. Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços 
ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: 

transporte; os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; 
emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer produtos 

CIF/Candeias; seguros; encargos sociais e trabalhistas; produtos de proteção individual e demais despesas 
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não 

cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 

por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 

Local e Data:  
 

____________________________________________ 

Empresa / CNPJ/MF / Assinatura 
Nome do Representante Legal  

Identidade RG / CPF/MF 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
À  

 

Prefeitura Municipal de Candeias 
 

Referente: Pregão Eletrônico – 019/2026 
 

 
 

Declaramos, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS, e, sob as penas da lei, sob as penas da lei, 

que atendemos a disposição prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
 

PROIBIÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE DEZOITO E DE 
QUALQUER TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR 

DE QUATORZE ANOS. 

 
 

Local e Data:  
 

____________________________________________ 
Empresa / CNPJ/MF / Assinatura 

Nome do Representante Legal  

Identidade RG / CPF/MF 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EPP 

 
 

Á 
 

Prefeitura Municipal de Candeias 

 
Referente: Pregão Eletrônico – 019/2026 

 
 

........................................................................................., inscrita no CNPJ n° ................................, 
DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico N.º 067/2024, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa: 

 
(    ) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I  do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

 

(   ) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante 

do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 

(   ) não está enquadrada como MICROEMPRESA  ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Declara ainda ter 
conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo ou 

diferenciado concedido pela Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
 

 
Local e Data:  

 

 
____________________________________________ 

Empresa / CNPJ/MF / Assinatura 
Nome do Representante Legal  

Identidade RG / CPF/MF 

 
 

OBSERVAÇÃO:  
 

1- assinalar com um ”X” a condição da empresa. 
2- esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento e a não apresentação, 

implicará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado para o licitante, não podendo o mesmo invocar esse 

tratamento diferenciado no decorrer da licitação. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
 

 
À  

 

Prefeitura Municipal de Candeias 
 

Referente: Pregão Eletrônico – 019/2026 
 

 
 

DECLARAÇÃO FORMAL (ITEM 13.1 DO EDITAL) 

 

 
(Nome da empresa), CNPJ ou  CPF nº ........................... , sediada (endereço completo), declara, sob as 

penas da Lei, que: 
 

 

a) aceita as condições estipuladas neste Edital; 
 

b)   executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela Prefeitura Municipal de Candeias; 

 
c) obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Candeias, durante a execução dos 

serviços; 

 
d) entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Candeias; 
 

e) até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
Local e Data:  

 
 

____________________________________________ 

Empresa / CNPJ/MF / Assinatura 
Nome do Representante Legal  

Identidade RG / CPF/MF 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2026 
PREGÃO N° 019/2026 (ELETRÔNICO) 

 

 
Aos XXXX dias do mês de XXXX do ano de 2026, a Prefeitura Municipal de Candeias através da Secretaria 

de Saúde (Fundo de Saúde) inscrita sob o CNPJ/MF sob o n.º 10.869.131/0001-63, com sede no Paço 
Municipal Conselheiro Luiz Viana, s/nº, Bairro Ouro Negro, Candeias, Estado da Bahia, CEP. 43.800-000, A 

seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pela Sra. Secretária 
Municipal da Saúde, ADILA MORGANA DE JESUS SILVA, formaliza a presente Ata de Registro de Preços 

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO N.º 019/2026 (ELETRÔNICO), oriunda do 

Processo Administrativo Nº 5087/2026 a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, conforme o disposto nos arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentado pelo 

Decreto nº 010/2024, segundo as cláusulas e condições a seguir. 
 

1. OBJETO 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 

USO MÉDICO, (CURATIVOS ESPECIAIS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS – BAHIA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

nas planilhas e anexos constantes desta Ata. 
 

PROMITENTE FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL   CNPJ  

ENDEREÇO  

BAIRRO  CIDADE  ESTADO  

CEP  E-MAIL  TELEFONE  

REPRESENTANTE  RG  CPF  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD MARCA 
PREÇO UNITÁRIO (R$) VALOR 

GLOBAL MERCADO REGISTRADO 

        

        

        

 

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados 

para fins de cumprimento deste instrumento e da (s) futura(s) Contratação(ões) que venha(m) a ser 

firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação 

da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, podendo ser prorrogada por igual período. 
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3 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 

especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas pelo poder 
Executivo Municipal, que participaram dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços 

elencados no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços a integrarão. 

3.2 Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c)  Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

4 – UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas pelo poder 

Executivo Municipal que não participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do 

Decreto Municipal n.º 010/2024, que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao 

órgão Gerenciador anuência a sua adesão. 

4.1.1 O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão gerenciador da 
Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado por escrito pela 

Autoridade competente do órgão solicitante. 

4.2 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3.1 O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente 

registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

4.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7 Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais. 

5 – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e ainda 

o seguinte: 
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a) gerenciar a Ata de Registro de Preços de todos os órgãos e entidades da Administração Direta e 

indireta. 

b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) encaminhar as informações necessárias para a instrução do processo administrativo para providências 

cabíveis quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

d) celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços. 

e) comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações. 

f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como 

das possíveis alterações na imprensa oficial. 

6 – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1 Quando incluído na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais 
nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando 

convocado. 

6.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.3 Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram esta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrição. 

6.4 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de 

total responsabilidade da CONTRATADA; 

6.5 Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 

contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 

6.6 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da entrega dos produtos; 

6.7 A contratada assume os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, necessários 

para atender a logística da entrega do objeto contratado. 

6.8 Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiro; 

6.9 Demais obrigações em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

7 – ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 T o d a  vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de 

Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá revisar 
os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma do Decreto Municipal n.º 

010/2024. 

7.2 A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nos casos previstos no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/21, deverá ser 

realizada mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 

7.3 O PROMITENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada 

item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-de- 

obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 
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7.4 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços 

de proceder às futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar equilíbrio econômico-

financeiro. 

7.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 

composição do preço. 

7.6 No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá 

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em 

geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

7.7 A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço 

expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração 

sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

7.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

7.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 

devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços, será mantido durante toda a 
vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 

durante a vigência deste registro. 

7.10 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação 

na imprensa oficial. 

7.11 É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

7.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8 – DO REAJUSTE 

8.1 O valor da Ata de Registro de Preço  poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, após 12 

(doze) meses, a partir da data em que foi firmado, tomando-se por base a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Índice 

Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer 

deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir 

 

8.2 Parágrafo único – A revisão de preços, nos termos do inc. VI, do art. 82, art. 84 da Lei Federal 

14.133/21 e art. 25 do Decreto Federal 11.462/2023, dependerá de requerimento do interessado quando 

visar recompor o preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço, devendo ser instaurada pela própria 

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado após a liberação da Nota Fiscal/Fatura pela Fiscalização, em parcela mensal, 

correspondentes à efetiva execução do objeto. 

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84114
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9.2. O pagamento Nota Fiscal/Fatura ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados a partir da sua apresentação, 

devidamente atestada, referente à efetiva execução do objeto. 

9.3. As faturas deverão estar atestadas pela Fiscalização do Órgão Gerenciador. 

9.4. Para o pagamento a Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, emitidas em nome 

da Fundo Municipal de Saúde de Candeias. 

9.5 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva do fornecimento efetuado, total ou parcialmente. 

9.6 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, O FORNECEDOR será notificado e será 
considerada como data da apresentação da fatura da aquela na qual ocorreu a regularização da pendência 

por parte do Órgão Gerenciador.  

9.7 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso 

do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

9.8 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na 
sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

95 da Lei Federal nº 14.133/21 e recebimento Nota de Empenho. 

9.9 A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá estar 

vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

10 – PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1 Local da Entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Candeias, situado à Rua 

Desembargador Teixeira de Freitas, s/nº - Bairro Pitanga, Candeias/BA das 8h00 até 16h00.  

10.1.1 Prazo de Entrega: A entrega do material deverá ser feita a partir da ordem de fornecimento expedida 

pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, no prazo máximo até 10 (dez) dias uteis. 

10.1.2 Forma de Fornecimento: Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação prévia da 

Secretaria ou responsável designado, ou seja, quando houver necessidade de aquisição por parte da 

Secretaria. 

10.1.3 Os produtos deverão vir acondicionados em embalagens adequadas para o manuseio e deslocamento 

dos mesmos. 

10.1.4 O fornecimento deverá ser realizado de segunda à sexta-feira, em horário comercial. 

10.1.5 Os produtos que no ato da entrega, forem apresentados em desconformidade com as exigências 

contratuais, terão devolução imediata, com notificação por escrito ao Licitante, e deverão ser substituídos no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação do Órgão solicitante. 

10.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho 

ou documento equivalente da unidade gestora da despesa. 

10.3 Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça a legislação 

em vigor e com marca diferente da constante na Ata de Registro de Preços. 

10.4 Os produtos serão recebidos pelos responsáveis pelo recebimento e inspeção, nas seguintes condições: 

10.4.1 Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação, no prazo de até 10 (dez) dias contados do seu recebimento.  Sendo constatados 

defeitos e divergências das especificações, o setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos 
motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das 
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penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da notificação, repor o 

produto. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado. 

10.4.2 Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação do 
fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até o prazo 

final do recebimento provisório. 

10.4.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto caso não haja qualquer manifestação da 

CONTRATANTE, até o prazo final do recebimento provisório. 

10.4.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

10.5 Não será considerado entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não atender 
as especificações e marcas definidas na Ata de Registro de Preços, ou, quantidades a menor ou a maior do 

que a solicitada. 

10.6 Correrá por conta da FORNECEDORA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento. 

10.7 A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 

indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da FORNECEDORA. 

10.8 A FORNECEDORA é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 
produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta Ata de 

Registro de Preços, no prazo de 03 (três) dias úteis, contadas a partir da hora da convocação, 

independente da aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

10.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento do prazo 

estabelecido no item 9.8, podendo ser adotada qualquer medida para desobstruir o almoxarifado do 

órgão solicitante, conforme cada caso. 

10.10 A entrega deverá ser realizada por preposto da PROMITENTE FORNECEDORA, devidamente 

uniformizados e identificados. 

10.11 Os medicamentos, que detém de prazo de validade deverão ser apresentados com no mínimo 12 

(doze) meses de validade a contar do recebimento definitivo do mesmo. 

10.12.1. No caso de medicamentos cuja natureza determine uma validade inferior a 12 (doze) meses, a 

entrega do mesmo se dará sob liberação do setor técnico da Secretaria de Saúde. 

10.14 Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de acondicionamento (frasco-

ampola, frascos e envelopes ou blisters ou strips e ampolas o n.º do item, validade, nome genérico e a 

concentração do produto. 

10.15 Os produtos, nacionais ou importados, deverão ser entregues contendo rótulos e bulas com todas 

as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

10.16 A Nota Fiscal deverá conter o(s) itens (s) e data de validade de cada produto a ser entregue. 

10.17 As caixas, cartelas e  frascos dos produtos deverão conter OBRIGATORIAMENTE a inscrição: 

“PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”. 

11 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sujeitando-se os 

infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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11.2. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a os critérios previstos no § 1º do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21/93, conforme discriminado a seguir. 

11.3. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a FORNECEDORA a multas, que serão graduadas de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes parâmetros: 

I - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando rescindir, sem 

justificativa, o contrato de fornecimento; 

II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado quando a FORNECEDORA: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização capaz de prejudicar a execução dos 

serviços; 
 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem permissão do Poder Público; 
 

c) subcontratar a terceiros sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, por ato de competência 

do titular da pasta da Secretaria Municipal de Serviços Público; 
 

d) desatender as determinações da fiscalização; 
 

e) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais relativas à execução dos 

serviços, notadamente quando contiver conteúdo relativo à preservação do meio ambiente ou à saúde 
pública; 

 
f) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao contratante 

ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados segundo a natureza 
dos serviços; 

 

III - além das sanções cominatórias de caráter indenizatório previstas nos incisos I e II, serão aplicadas as 
seguintes multas: 

 

a) atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do 

produto; 

c) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: multa de 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

d) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 20%; 

e) paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 

de 20%; 

f) adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20%; 

g) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado ou 

danificado e que cause danos à Administração: multa de 20%. 

11.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo, respeitado o 

limite máximo estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. 

11.5. As multas a que se refere este item não impedem que a Administração extinga unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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11.6. A FORNECEDORA responderá pela multa, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

11.7. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

FORNECEDORA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

11.8. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades na execução do objeto, 
as quais prevalecerão até a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia do produto, quando for o 

caso. 

11.9 Não será efetivado qualquer pagamento à FORNECEDORA enquanto não efetuado o pagamento da 

multa devida. 

11.10 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela FORNECEDORA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

11.11 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 

11.12 O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e multa relativas ao inadimplemento 
de obrigações contratuais é conduzido pela Administração, e a penalidade aplicada pela Autoridade 

Competente. 

12 – CANCELAMENTO 

12.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

12.1.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c)  Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao 

preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21.  

12.1.2 O  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” deste item será 

formalizado pelo SEMGE, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2   DO REGISTRO DE PREÇO 

12.2.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 9.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por motivo de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor. 
 

12.2.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador, 

nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

13 – DOCUMENTAÇÃO 
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13.1 A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento 

independente de transcrição: 

a) Processo Administrativo nº 5087/2026 

b) Edital de PREGÃO N.º 019/2026 (ELETRÔNICO) e anexos; 
c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em .... /..../....... 

 

14 – DOS FISCAIS E GERENTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Fiscalização da Ata de Registro de Preços:  

Conforme Portaria nº 001/2025: 

a) Fiscal: José Das Virgens Carvalho – Mat. 835331 

b) Fiscal: Eliana dos Santos – Mat. 3064 
c) Fiscal: Hilton de Alcântra Alves – Mat. 10363 

d) Gestor: Janaina Glaucia da Silva Bispo – Mat. 835197 

 

15 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Fica eleito o foro da Cidade de Candeias, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

Candeias, ........ de ...................... de ......................... 

 
 

                    
MUNICÍPIO DE CANDEIAS/BAHIA 

ADILA MORGANA DE JESUS SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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